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CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA Nº 1/2025 - CCONT (11.54.05) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Belo Horizonte-MG, 05 de junho de 2025.

CONTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA NÃO PATENTEADA, NÃO PATENTEÁVEL OU DE KNOW-HOW 001/2025

 

TERMO DE CONTRATO DE
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA
NÃO PATENTEADA, NÃO
PATENTEÁVEL OU DE  NºKNOW-HOW
001/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS E
A EMPRESA SOFTWARE AGYO LTDA

 

 

O , autarquia federal de regime especial, inscrito no CNPJ sob o nºCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
17.220.203/0001-96, com sede na Avenida Amazonas, 5.253, Nova Suíça, Belo Horizonte - MG, CEP 30421-169, neste ato representado por
seu Diretor de Extensão e Desenvolvimento Comunitário, Prof. Patterson Patrício de Souza, matrícula SIAPE 1669886, conforme delegação de
competência dada pela Portaria Normativa GDG/CEFET-MG nº 92, de 13/02/2025, doravante designada , e de outro lado, aCONTRATADA
empresa , com sede na Rua Daniel de Alvarenga Barrios, 479, Vila Leolita, Nepomuceno - MG, CEP 37250-000,SOFTWARE AGYO LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.375.620/0001-95, representada neste ato por seu Administrador, senhor Enoque Amar Bernardes, doravante
designada , e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 23062.061510/2024-18, e em observância àsCONTRATANTE
disposições da Lei nº 10.973/2004 (Lei de Inovação), com as alterações promovidas pela Lei nº 13.243/2016, do Decreto nº 9.283/2018, da Lei
nº 9.279/96 (Código de PI), das Leis nº 10.406/02 (Código Civil) e nº 14.133/21, no que couber, resolvem celebrar o presente Contrato de
Transferência de Tecnologia não patenteada, não patenteável ou de , mediante as seguintes cláusulas e condições:Know-How

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 Constitui objeto deste contrato a transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de , a título oneroso e com1.1 Know-How
exclusividade, pela  à , dos direitos para uso, produção, e comercialização de produtos relacionados àCONTRATADA CONTRATANTE
tecnologia intangível intitulada “REDES NEURAIS ARTIFICIAIS APLICADAS À CLASSIFICAÇÃO DE GRÃOS DE CAFÉ ATRAVÉS DE

, conforme descrito no plano de trabalho, parte integrante deste instrumento.IMAGENS”

 O presente contrato não implica transferência da titularidade dos direitos relativos ao  transferência de tecnologia não patenteada,1.2 objeto da
não patenteável ou de , que permanecem, para todos os fins, de propriedade da .Know-How CONTRATADA

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

 A  terá o prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do presente Contrato, para iniciar a exploração2.1 CONTRATANTE
comercial relacionada ao objeto contratado.

 O prazo máximo previsto no subitem 2.1 poderá ser prorrogado, por meio de Termo Aditivo, mediante justificativa da  e2.2 CONTRATANTE
concordância expressa da , devendo a  manifestar justificadamente seu interesse na prorrogação em até 90CONTRATADA Contratante
(noventa) dias anteriores ao término do referido prazo.

 A deverá comunicar formalmente à  a data de início da exploração comercial do , respeitado o2.3 CONTRATANTE CONTRATADA Know-How
prazo previsto no item 2.1 .supra

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 A fiscalização do contrato por parte da  dar-se-á mediante designação de fiscal em ato próprio.3.1 CONTRATADA



 Toda comunicação, instrução, ou reclamação entre as Partes deverá ser feita por escrito, não produzindo qualquer efeito as tratativas,3.2
alegações ou instruções verbais.

Em caso de necessidade de substituição do fiscal, esse será indicado pela Parte que o substituiu, por meio de comunicado escrito3.3 
encaminhado a outra Parte.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

 São obrigações comuns às Partes:4.1

 incluindo seus respectivos empregados/servidoresI - responsabilizarem-se pelo sigilo das informações relacionadas ao objeto do contrato, 
e demais envolvidos que, direta ou indiretamente, a ele tenham acesso, de forma que se garanta a confidencialidade das informações. As
informações relativas ao objeto do contrato somente poderão ser reveladas mediante anuência formal da CONTRATADA;

- excetuam-se da obrigação de sigilo as informações que:I.1 

 comprovadamente estiverem em domínio público ou, ainda, que estiverem contidas em patentes publicadas em qualquer país antesa)
da assinatura do presente Contrato;

 comprovadamente sejam requisitadas ou solicitadas pelo Poder Judiciário, Ministério Público ou demais autoridades competentes,b)
em processo judicial ou administrativo;

 se tornarem públicas pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI ou pelo órgão competente em âmbito internacional, sec)
for o caso;

- comunicar à outra parte qualquer informação de seu conhecimento acerca da violação dos direitos de propriedade intelectual referentesII
a transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de , adotando, conjunta ou isoladamente, as providênciasKnow-How
extrajudiciais e/ou judiciais necessárias à defesa contra eventual uso não autorizado, por terceiros, do produto ou processo decorrente da
transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de , sendo que as respectivas despesas serão arcadas 100%Know-How
(cem por cento) pela CONTRATANTE.

 Nenhuma das Partes será responsabilizada pelo descumprimento de suas obrigações contratuais, quando resultante de caso fortuitoIII -
ou de força maior, conforme disposto no art. 393, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro.

   São obrigações da :4.2 CONTRATANTE

- abster-se de adotar conduta comercial considerada ilegal, abusiva ou contrária aos interesses da  na utilização do objetoI CONTRATADA
da transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de ;Know-How

- responsabilizar-se pelos tributos e encargos exigíveis em decorrência da execução do presente contrato, bem como do uso e daII 
exploração comercial do objeto da transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de Know-How;

- realizar o desenvolvimento do objeto da transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de  III Know-How com vistas à
sua comercialização, sob pena de cancelamento do fornecimento;

comunicar à  por escrito os motivos que porventura a impeçam IV - CONTRATADA de explorar comercialmente o objeto da transferência
de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de Know-How, se for o caso, conforme prazo máximo estabelecido na cláusula segunda 

;supra

- promover o registro deste contrato, arcando com as respectivas despesas junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI,V 
conforme prevê o art. 211 da Lei 9.279/96, e art. 11 da Lei 9.609/98, obrigando-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE todas as
informações e documentos solicitados pelo INPI.

 manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições exigidasVI -
para a presente contratação;

 arcar com todas as despesas decorrentes da promoção de medidas judiciais ou extrajudiciais contra atos de violação de terceiros dosVII -
direitos referentes ao objeto contratado, mesmo que o ajuizamento das medidas tenha sido feito por iniciativa da ;CONTRATADA

 dar imediata ciência à  do recebimento de quaisquer autuações administrativas, citações bem como intimaçõesVIII - CONTRATADA
relacionadas ao , respondendo, pessoal e exclusivamente, por eventuais condenações que vierem a serem cominadasobjeto contratado
em razão do previsto neste contrato.

 efetuar os pagamentos na forma prevista na Cláusula Sexta;IX -

 responsabilizar-se pelos tributos e encargos exigíveis em decorrência da execução do presente contrato.X -

 produzir o produto e prestar serviços relacionados ao  em quantidade suficiente para atender a demanda do mercado.XI - objeto contratado

 São obrigações da :4.3 CONTRATADA

 Fornecer, nos termos do disposto no § 6º do art. 6º da Lei nº 13.243/16, todas as informações, documentos e material necessários paraI -
o acesso ao objeto da transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de , no limite e condições estabelecidasKnow-How
no Plano de Trabalho;

 Prestar à  suporte técnico-científico associado a transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de II - CONTRATANTE
, objeto do contrato, nos limites e condições previstos no Plano de Trabalho;Know-How



 Caso a  tenha interesse em assistência técnica adicional a ser prestada pelos responsáveis técnicos da III - CONTRATANTE
, deverá realizar manifestação formal nesse sentido, sujeita à disponibilidade da , sendo aplicáveis à CONTRATADA CONTRATADA
, as condições, valores e a forma de pagamento a serem estabelecidas em instrumento jurídico próprio.CONTRATANTE

 - Informar sobre a existência de terceiros interessados na exploração comercial do objeto desta transferência de tecnologia nãoIV
patenteada, não patenteável ou de , bem como do licenciamento a outros interessados.Know-How

 

CLÁUSULA QUINTA – DO USO DO NOME DA CONTRATADA

 A  não poderá utilizar o nome da , de seus departamentos, laboratórios, funcionários, pesquisadores ou5.1 CONTRATANTE CONTRATADA
estudantes, em qualquer tipo de material promocional e de propaganda sem aprovação prévia por escrito da , podendo asCONTRATADA
condições de uso, se for o caso, ficarem estabelecidas em instrumento específico.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

 A  pagará à  em decorrência da transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de 6.1 CONTRATANTE CONTRATADA de 
:Know-How

 O percentual de 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento), a título de , calculado sobre a receita líquida auferida naI - royalties
comercialização dos produtos e/ou serviços que incorporem a Tecnologia.

 Entende-se por “receita líquida” o valor bruto auferido pela  em decorrência da exploração comercial decorrente do I.1 CONTRATANTE
, deduzidos os tributos incidentes sobre a operação de venda do produto e os valores relativos às vendasobjeto da contratação

canceladas, devidamente comprovadas.

 Os  II - royalties serão pagos semestralmente pela , até o décimo (10) dia útil do mês subsequente ao encerramento deCONTRATANTE
, acompanhado do relatório demonstrativo que especifique a quantidade de produtos e/ou serviçoscada semestre de vendas

comercializados nesse período, o valor bruto das vendas, a especificação e o valor das deduções permitidas, conforme previsto na alínea
“c” acima, e o valor líquido das vendas.

 O início efetivo da contagem das vendas, previsto no item anterior, dar-se-á a partir da data em que a  notificar, porIII - CONTRATANTE
escrito, à  o início da exploração comercial do  fornecido.CONTRATADA Know-How

Os valores estipulados nesta Cláusula deverão ser depositados pela  em favor da  por meio de GuiaIV - CONTRATANTE CONTRATADA
de Recolhimento Único-GRU, a ser emitida pela ICT à época dos respectivos pagamentos.

 O atraso nos pagamentos estipulados nesta Cláusula implicará em cobrança V - de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração,
sobre o valor do débito atualizado, considerado o período compreendido entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento, com

 ou outro índice legal que o substitua, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato.base na variação do IPCA

 O acesso ao objeto da transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de  será gratuito.6.2 Know-How

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA

 A  deverá manter em sua sede registros contábeis e certidões fiscais que permitam à  comprovar as7.1 CONTRATANTE CONTRATADA
informações relativas à produção e a comercialização do objeto contratado, bem como todas as condições exigidas para a presente
contratação.

 A  deverá permitir à  ou a terceiro por esta última indicado, o exame, fiscalização e auditoria do uso do7.2 CONTRATANTE CONTRATADA
processo de fabricação dos produtos obtidos do Know-How, desde que, previamente notificada pela Contratada, com 15(quinze) dias de
antecedência à data pretendida para a auditoria.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO MEIO AMBIENTE, AO CONHECIMENTO TRADICIONAL DO ACESSO AO PATRIMÔNIO GENÉTICO, 
ASSOCIADO E À BIODIVERSIDADE

A  se responsabiliza pelo cumprimento das leis e regulamentos de proteção ao meio ambiente, inclusive pela obtenção8.1    CONTRATANTE
e manutenção válida de todas as licenças, autorizações e estudos porventura exigidos para o pleno desenvolvimento de suas atividades que
estejam relacionadas à Tecnologia, conforme disposto nas legislações federal, estadual e municipal, relativas à matéria ambiental.

 Para os fins deste Contrato, a expressão meio ambiente abrange saúde pública, ordenamento urbano e administração ambiental.8.2

A  deverá adotar todas as medidas e procedimentos necessários, a fim de afastar qualquer agressão, perigo ou risco de8.3    CONTRATANTE
dano ao meio ambiente, que possa vir a ser causado pelas atividades de produção ou de comercialização do produto associado à Tecnologia,
exigindo que a mesma conduta seja observada pelas empresas por ela eventualmente contratadas.



São de exclusiva responsabilidade da  as sanções porventura impostas pelos Órgãos competentes por danos causados8.4    CONTRATANTE
ao meio ambiente, sejam elas decorrentes do exercício de suas atividades ou de sinistros de qualquer natureza, devendo ressarcir a
CONTRATADA pelas cominações que a ela venham a ser impostas em virtude da titularidade do .Know-How

A responsabilidade da  pelos danos ambientais eventualmente causados ou que tenham origem durante a vigência8.5       CONTRATANTE
deste Contrato permanecerá, ainda que seus efeitos sejam conhecidos ou só ocorram após o encerramento do Contrato.

 A se responsabiliza pelo cumprimento das leis e regulamentos de acesso ao patrimônio genético, à proteção e ao acesso8.6  CONTRATANTE
ao conhecimento tradicional associado, e a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade, inclusive pela
obtenção e manutenção válida de todas as licenças, autorizações, acessos e estudos porventura exigidos para o pleno desenvolvimento de
suas atividades que estejam relacionadas ao presente contrato, conforme disposto no artigo 16, da Lei n° 13.123/2015.

 São de exclusiva responsabilidade da  as sanções impostas pelos Órgãos competentes por descumprimento às normas de 8.7  Contratante
acesso ao patrimônio genético, à proteção e ao acesso ao conhecimento tradicional associado, e a repartição de benefícios para conservação 
e uso sustentável da biodiversidade, relacionadas a atividade de exploração econômica, devendo ressarcir à  quaisquer CONTRATADA
valores alusivos à cominações que a esta venham a ser impostas em virtude da titularidade do Know-How.

 

CLÁUSULA NONA – DAS INOVAÇÕES TÉCNICAS E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

 A  deverá comunicar formal e imediatamente à , toda e qualquer criação, modificação ou aperfeiçoamento9.1 CONTRATANTE CONTRATADA
que, de qualquer forma, que gere inovação ao Know-How, necessária ou não para o seu implemento, sejam estes passiveis ou não de
proteção pelos institutos de propriedade intelectual.

 Ocorrendo a inovação nos termos do item 9.1, a  não poderá, isoladamente, formular o respectivo depósito do pedido de9.2 CONTRATANTE
proteção, no âmbito nacional e/ou internacional.  

 A  e a  figurarão como cotitulares dos direitos de propriedade intelectual decorrentes das inovações9.3 CONTRATADA CONTRATANTE
desenvolvidas isoladamente pela  e também daquelas obtidas em parceria com a .CONTRATANTE CONTRATADA

 Verificada a hipótese prevista nesta Cláusula, a  e a  comprometem-se a manter o sigilo necessário à9.4 CONTRATADA CONTRATANTE
proteção da propriedade intelectual, ficando a Contratada responsável pela proteção da inovação e pelo envio de cópia do respectivo registro
para a Contratante, juntamente com os documentos pertinentes.

 As Partes definirão de comum acordo, por meio de instrumento específico, as responsabilidades de cada Parte no que diz respeito às9.5
providências para proteção das inovações, devendo o referido instrumento dispor sobre os seguintes aspectos, dentre outros:  

(i) Qual Parte será responsável por preparar, depositar, acompanhar, responder às exigências técnicas, manter os pedidos de patente e
patente concedidas para qualquer invenção que seja referente à inovação no Brasil e no exterior, devendo sempre consultar a outra Parte
sobre toda e qualquer minuta de pedido de patente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu depósito;

(ii) Qual Parte será responsável por responder às oposições, ações de nulidade, reexames, ações de revogação e procedimentos
similares, requeridos por terceiros contra a concessão de patente relacionadas à inovação;

(iii) Procedimento para reembolso dos custos relacionados à proteção da inovação com o devido envio dos documentos que substanciem
as despesas incorridas.

 As condições para a exploração econômica e/ou a cessão ou licenciamento a terceiros dos direitos das Partes sobre as inovações serão9.6
disciplinadas no referido instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO SUBLICENCIAMENTO DO OBJETO DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA NÃO PATENTEADA, NÃO
PATENTEÁVEL OU DE KNOW-HOW A TERCEIROS

 A poderá, sob sua exclusiva responsabilidade, sublicenciar, no todo ou em parte, os direitos para comercialização de10.1 Contratante    
produtos e serviços relativos ao objeto contratado, a terceiro interessado, respeitado o prazo de vigência do presente instrumento, desde que
prévia e expressamente autorizado pela .Contratada

O terceiro interessado para o qual tenha sido sublicenciado o objeto da transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou10.2  
de  deverá respeitar todas as cláusulas e condições do presente instrumento, o que deverá constar no contrato de sublicenciamento.Know-How

A  será solidariamente responsável perante a pelo cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no10.3   Contratante Contratada 
presente Contrato, por parte do sublicenciado, inclusive aquelas referentes à remuneração e ao sigilo.

A se compromete a enviar à , imediatamente após sua assinatura, uma via do(s) contrato(s) de10.4   Contratante Contratada
sublicenciamento, bem como de seus eventuais aditamentos, que deverão, também, ter a prévia anuência da .Contratada

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA



O presente instrumento terá vigência de  , a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelas Partes,11.1   5 (cinco) anos
motivadamente, mediante assinatura de termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

 Constituem hipóteses de extinção do presente Contrato:12.1

 - rescisão, que poderá ocorrer, a critério da Parte inocente, caso haja descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições;I

 - resolução, em virtude de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, bem como na hipótese em que a II CONTRATANTE
verifique a inviabilidade da produção ou comercialização do Know-How, o que deverá constar devidamente fundamentado em relatório
técnico a ser avaliado pela ;CONTRATADA

 - resilição, por livre acordo das Partes, por meio de distrato, no qual serão estabelecidas as condições de extinção.III

 Em caso de rescisão, a Parte culpada deverá indenizar a Parte inocente por eventuais perdas e danos e lucros cessantes. Na hipótese de12.2
rescisão por culpa da , esta deverá abster-se de qualquer utilização e da exploração da Tecnologia, remanescendo, ainda, aCONTRATANTE
obrigação de confidencialidade nos termos da Cláusula Quinta.

 A decretação de falência da  constitui motivo para rescisão contratual, sem prejuízo do cumprimento das obrigações12.3 CONTRATANTE
assumidas até o momento da extinção, incluído o recebimento dos valores devidos à CONTRATADA.

 A resolução prevista no inciso II dar-se-á sem quaisquer ônus para as Partes e sem a devolução dos valores pagos pela 12.4 CONTRATANTE
à , até a data da resolução.CONTRATADA

 Em quaisquer das hipóteses de extinção previstas na presente cláusula, a titularidade do objeto da transferência de tecnologia não12.5
patenteada, não patenteável ou de  e o recebimento dos valores porventura pendentes, especialmente os relativos aos ,Know-How royalties
estarão assegurados à .CONTRATADA

 Ocorrendo a extinção contratual nos termos desta cláusula, a  deverá devolver todos os documentos (desenhos,12.6 CONTRATANTE
informações, certificados, especificações técnicas) que sejam de propriedade da , no prazo de 60 (sessenta) dias corridos,CONTRATADA
contados da data da extinção, bem como cessar imediatamente todo e qualquer uso da Tecnologia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

 A , após prévia notificação à  de modo a assegurar-lhe a ampla defesa, poderá aplicar sanções em caso13.1 CONTRATADA CONTRATANTE,
de descumprimento parcial ou integral do presente Contrato, a seguir detalhadas:

I) advertência;

II) multa no valor de 1 % (um por cento), sobre o valor devido, calculada proporcionalmente aos dias de atraso, considerado o período de  
30 (trinta) dias –  – pelo atraso no pagamento dos valores previstos na Cláusula Sexta;pro rata die

III) multa de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de atraso para início da comercialização do(s) produto(s) obtido(s) do objeto da
transferência de tecnologia não patenteada, não patenteável ou de Know-How, como previsto na Cláusula Segunda;

IV) multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de manter sigilo prevista no presente contrato;

V) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito, por descumprimento contratual não enquadrado nas hipóteses previstas nos  
incisos “II”; “III” e “IV” desta Cláusula;

VI) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo período de até 24(vinte e quatro) meses;

VII) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes de
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 A aplicação de uma das penalidades estabelecidas nesta Cláusula não exclui a possibilidade de aplicação de outras.13.2

Os valores previstos no item 13.1 subitens II e III, deverão ser corrigidos pelo IPCA, a partir da data em que se verificar o inadimplemento13.3  
até a do pagamento, se porventura a multa vier a ser exigida.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE

 Caberá à  a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo e nos14.1 CONTRATADA
moldes estabelecidos no parágrafo único do art. 94 da Lei 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS NOTIFICAÇÕES



15.1. Qualquer notificação acerca da execução deste Contrato, a ser feita pelas partes envolvidas umas às outras, poderá ser entregue 
pessoalmente ou enviada por meio de e-mail, cujo original, devidamente assinado, deverá ser postado até o dia seguinte, pelo correio, com 
aviso de recebimento, no endereço respectivo da parte notificada, conforme se segue:

I - À : Avenida Monsenhor Luiz de Gonzaga 103, Centro, Nepomuceno-MG - CEP: 37.250-000 – e-mail: cassiohenrique.CONTRATADA
costa@cefetmg.br, e, cie@cefetmg.br

II - À : Rua Daniel de Alvarenga Barrios, 479, Bairro Vila Leolita Cidade: Nepomuceno UF: MG CEP: 37250-000 - e-mail:CONTRATANTE
enoqueamar@gmail.com

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Toda e qualquer tolerância quanto ao descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações aqui previstas, em relação às obrigações16.1
assumidas pela  não constituirá novação ou alteração das disposições ora pactuadas, mas tão somente liberalidade da Contratante,

.Contratada

16.2 Eventual fusão, cisão ou incorporação, bem como outras formas de alteração social, mudança de finalidade ou estrutura da
CONTRATANTE CONTRATADA, deverá ser comunicada à  que avaliará a possibilidade de continuidade da execução do contrato, devendo
manifestar-se motivadamente, pela manutenção do contrato ou pela sua rescisão.

 A cessão total ou parcial do contrato deverá ser formalmente solicitada à . Após o devido exame, sopesados os interesses16.3 CONTRATADA
da Administração e comprovado que a continuidade da execução do contrato poderá ocorrer nos termos e condições pactuados e que não lhe
acarretará prejuízos, a  decidirá, motivadamente, pelo deferimento do pleito. Em caso negativo, com a devida justificativa, a CONTRATADA

 decidirá pela rescisão contratual.CONTRATADA

 A transferência de tecnologia objeto do presente contrato, não constitui impedimento para que a  continue a realizar o16.4 CONTRATADA
desenvolvimento de pesquisas relacionadas ao Know-How.

As alterações neste instrumento que porventura se fizerem necessárias, com exceção de seu objeto, serão formalizadas tão-somente por16.5  
meio de Aditivo.

Não será responsabilidade da  o pagamento de qualquer valor, inclusive encargos decorrentes da legislação vigente, seja16.6  CONTRATADA
trabalhista, previdenciária, securitária ou de qualquer outra natureza, especialmente de seguro contra acidentes de trabalho, aos indivíduos
que porventura trabalhem ou tenham trabalhado em favor da  sendo esses eventuais valores devidos exclusivamente pela CONTRATANTE

.CONTRATANTE

 A  não tem qualquer responsabilidade pelo pagamento de qualquer remuneração, de qualquer natureza, aos indivíduos16.7 CONTRATANTE
que porventura tenham trabalhado em favor da  na invenção e desenvolvimento do objeto desta transferência de tecnologia,CONTRATADA
sendo eventuais valores devidos exclusivamente pela .CONTRATADA

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

 Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios na execução deste Contrato, as Partes se comprometem, previamente, a buscar solução17.1
administrativa junto à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF. Caso reste inviabilizada a conciliação, fica eleito
o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção Judiciária de Belo Horizonte, sediada na cidade de Belo Horizonte -
MG, para dirimir os conflitos, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 As Partes desde já se comprometem a, em caso de qualquer litígio envolvendo o presente contrato, não juntar aos autos do processo17.2
correspondente nenhuma informação que possa se caracterizar como confidencial em relação ao objeto da transferência de tecnologia não
patenteada, não patenteável ou de , sem antes solicitar ao juiz competente que o processo prossiga em segredo de justiça, nosKnow-How
termos do artigo 206 da Lei nº 9.279/1996.

 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes, o presente Termo de Contrato de Transferência de Tecnologia Não Patenteada, Não 
Patenteável ou de Know-How.
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